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lurontzeçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 15012024

lNrERESsAoo: SANDRO IBERE FERREIRA ASSUNÇÃO

ENDEREÇo PARA coRREsPoHoÊHcIa: AVENIDA EPHIGENIo SALLES, 2240, ToRRE

RODHES 53 ALEIXO 69060-020 . MANAUS - AM,

CNPJ/GPF: 274.304.30244 lNscRtçÃo ESTADUAL: |SENTA.

FoNE: (092) 98129-8200 PRocEsso N.:11112t2024-29

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial
Alphaville Manaus 3, Lote 01, Quadra H3, Bairro: Ponta Negra - Manaus, AM.

DESCRIÇAO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
srlvestre, durante realizaçáo de supressão vêgetal.

DESTINAçAO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local
de supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento mêdico-veterinário
serão informados no Relatório de Éesgate da Fauna Silvestre.

EeurPE rÉcHrcA:

CPF/CNPJ
THIAGO I\,4ATTOS DE ARAUJO

LIIVA
Biólogo 698.945.402-44.

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.
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Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marco lente de Souza
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Esta Aütorização é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitaÉ a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norÍnas.
O uso irregular desta Aütorizrção implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na

legislação:
Esta Autorizsção nâo contém emendas ou rasuras:
Esta Aulorizaçío deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

gabinêtê@ipaam.am.gov.br
F úe.(921 2'12357 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Ooz, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
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EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO
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PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 mêses a partir da data de
êmissão.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N9 I5O/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante â açâo é de inteira responsabilidade do

interessadq, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietário: Captura/coleta/transporte/soltura de espécies

em unidades de conservação Íêderais, estaduais. distritais ou municipais, salvo quando

acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de material biológico

por técnicos não listados neslâ autorização: expoíação de material biológico: acesso ao

patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante operíodo da supressão vegetal as medidas pieventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à faunâ silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da F'auna Silvestre 30 dias após o término da Supressào

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgâte de Fauna ilustrado corn

irnagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais

resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre nàempreendimento.

6. ApresentaÍ no prazo de 30 dias após o recebimento desta âutorização proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para Suguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o pÍocesso de supressào ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cddastrados. e facilitar o'acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos

que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.


